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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

ASSUNTO: 

Estabelece critérios para outorga de concessão, permissão ou autorização 

para o serVlço de radlodlfusao sonora e de sons e imagens. 

PL. 1415/91 Art. 24~II 
REDISTRIBUIDO nos termos da Resol. 10/91 
a s Com i ss;oes : 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.415, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Estabelece os critérios para outorga de 
missão ou autorização para o serVlço de 

sonora e de sons e lmagens. 

-concessao, per 

radiodifusão 
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Constituicau E Justica E dE REdacac) (ADM) 
(:iencia e Tec •• Comuni(:acao e Info~matica 

CÂMARA DOS DEPUTADO : 

.. 

Em 27 / 06 / 91 . 
PROJETO DE LEI N2 JU/ ,~ , de 1991 

(Do Sr. RUBENS .JfuÊ~Oj 

Estabelece os critérios para outorga de con­
cessão, permissão ou autorização para o ser­
viço de radiodifusão sonora e de sons e lma­
gens . 

.. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 . . " -Para hab l lltar-se a concessao, ou . -permlssao. 

autorização para o servlço de radiodifusão sonora ou de sons e 

lmagens, as pessoas físicas sócias das entidades postulantes de-

verão comprovar a residência e domicílio, no município onde o 

serviço de radiodifusão vier a ser instalado, pelo período mínimo 

de Clnco anos anteriores à data de publicação do Edital. 

Art. 22 . . .' . A escolha da entldade beneflclarla da conces-

são, permissão ou autorização será realizada med ian t e sorteio pú-

blico entre as habilitadas. 

Art. 3 2 Esta lei entra em vlgor na data de sua publi-

-caça0. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

De acordo com a Constituição de 1988, deve passar pe l o 

Congresso Nacional a apreciação das concessões, permissões ou au-

torizações para o servlço de radiodifusão sonora e de sons e lma -

A 

gens, conforme preve o art. 223. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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• A escolha, no entanto, continua sendo um ato de livre 

arbítrio do Poder Executivo, feita sem critérios claros e, como 

se sabe, premiando os grupos pOlíticos que o apolam. 

Nosso projeto pretende estabelecer dois critérios abso-

lutamente claros, que livrarão o processo de escolha das interfe-

rências indesejáveis. 

Em primeiro lugar, estabelece que as pessoas físicas 

, .. ,... . ,.. . 
SOClas das entldades postulantes deverao comprovar a resldencla e 

domicílio, no município onde o serviço de radiodifusão vier a ser 

instalado, pelo período mínimo de Clnco anos anteriores à data de 

publicação do Edital de abertura do processo. 

Com isto se premiará a iniciativa empresarial loca l , o 

que fará com que a emlssora, por ser controlada por pessoas da 

comunidade, se aproxime mais desta, prestando melhores servlços. 

Se evitará, também, que pessoas ou grupos de outras 

regiões se candidatem, o que acaba fazendo surgir as "redes deco-

municação", quase sempre pernlclosas. 

Nosso projeto estabelece, ainda, que entre as entidades 

• locais habilitadas, a escolha daquela que irá receber a conces-

são, permissão ou autorização, se faça por sorteio público, eli-

minando-se, assim, as possibilidades de favorecimento a quem 

quer que seja e retirando-se do Executivo esta "moeda de troca" 

em que se transformou esta escolha. 

Pelos motivos expostos, esperamos contar com o apOlO 

-dos ilustres senhores Congressistas para a aprovaçao do nosso 

projeto. -
Sala das Sessões, em '2 +- de de 1991. 

Deputad 
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c A M A R A DO' DE' U TA DO' \.eOE8 .. tU) 
LEGISLACAo ,~ITADA, -ANEXADA PELA COORDENACA ··· •• ~} 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

~~!!E'!~!2 
U88 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

-_ . .. .... ... -........ .. ........... _ ...... .. 
Capítulo V 

DA COMUrtICAÇÃO SOCIAL 

.. ... .. .. .. .. .. .. .. ..... --- ........ - .. .. .. .. .. .. ... .. .. . .. 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 
concessão, permissão e autorização para o selVÍço de radiodi­
fusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ l ' O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do 
art. 64, §§ 2' e 4' , a contar do rec, 'bimento da mensagem. 

§ 2' A não renovação da concessão ou permissão depen­
derá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso 
Nacional, em votação nominal. 

§ 3' O ato de outorga ou renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma 
dos parágrafos anteriores. 

§ 4' O cancelamento da concessão ou permissão, antes 
de vencido o prazo, depende de decisão judicial. 

§ 5' O prazo da concessão ou permissão será de dez 
anos para as PlTlissoras de rádio e de quinze para as de televisão . 

. . _- .... ------- .. --_ .. -----_ ... _-_ ... ---_ ........ - ...... - .......... ... .. 

- .. .. . ... .. .. ... .. ... -.. .. .. .. .. .. .. ... .. .. - .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... -.. ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. 

• 

• 



~ I , 
• 

CAMARA DOS DEPurADOS D~flro. PUbllqU~-••• 

COM I SS~O DE CIgNCIA E TECNOLOGIA, 
Em ~CS /1 

(. ',: 
/ 9;. Idente 
" :- " ; [ 

- ,' . I. 

Oficio P 643/92 Brasil ia, 16 de dezembro de 1992 

Senhor Presidente 
• 

Considerando o extravio dos Projetos de Lei 
nQs. 5.942/90 7 275/91, 1.415/91 e 2002/91, sol ieito nos termos d(l 

art igo 106 do Regimento Interno da Cimara dos Deputados, a reeons ­
titui~io dos citados processos. 

e <:onsidera<,:io • 
• 

E>~mo. Sr H 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Na oportunidade, renovo protestos de estima 

ff,!~r~lt'''-''''­
Deput a {RMA PASSONI 

Pres i dent t'~ 

DO. Presidente da Cimara dos Deputados 
N E S T A 
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, -., . 
Gabinete do Deputado Rubens Bue,no 

.. 
\' ........ 

Indefiro o desarquivamento, por se encontrarem 
arquivados definitivamente os PLs nO~ , 1.415191, 
1.796/9l,e ~.672192. Oticíe-se e, após, pubhque-s~. ' 

. t · « 

- . - qq .: 
I ,,Em " r;lO .. ./ - .. r'Q,Ó ... .. _-/ ..... -_. -_ ·P.L~ 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Nos termos do art. 1 05, parágrafo único, do Regimento, Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência.o desarquivamento dos projetos de lei, a seguir 
relacionados, que são de minha autoria: 

• P.L. 1415/91 
• P,L. 1796/91 
• P .L. 2672/92 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1999. 

Deputad 
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SGMlP nO 549/99 Brasília, 31 de ma 1 o de 1999. 

Senhor Deputado, 

Reportando-me aos Requerimentos datados de 20 de maio do 

corrente ano, solicitando o desarquivamento das proposições que menciona, 

informo a Vossa Excelência que indeferi o pedido no que diz respeito aos 
• 

Projetos de Lei nOs 1.415/91! 1.796/91 e 2.672/92, por se encontrarem • 

arquivados definitivamente (as refe~idas proposições foram arquivadas nos 

termos do art. 105 do Regimento Interno em 02.02.95, restando intempestivo 

o seu desarquivamento na atual Legislatura). Quanto ao Projeto de Lei nO 

2.137/91 , informo que já se procedeu ao seu desarquivamento quando 

desarquivado o Projeto de Lei nO 2.292/91 , ao qual se encontra apensado. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado RUBENS BUENO 

Anexo IV, Gabinete 820 
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